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São proibidas as práticas 

comerciais desleais. 

Cláusula Geral – Art.º 4º: 
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1. Prática comercial desleal em geral; 

2. Práticas comerciais desleais em especial - práticas enganosas, 

 práticas agressivas na sua formulação genérica, práticas dirigidas 

 a grupos particularmente vulneráveis de pessoas; 

3. Práticas comerciais consideradas enganosas e agressivas em 

 qualquer circunstância. 

Três níveis: 
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Prática comercial desleal – art.º 5º 

Desconforme com a diligência profissional 

Distorça ou possa distorcer de maneira substancial o 

comportamento económico do consumidor ou 

Afete o comportamento económico do consumidor 

relativamente a certo bem ou serviço 

Em Geral 
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Diligência Profissional: 

O padrão de competência especializada e 

de cuidado que se pode razoavelmente 

esperar de um profissional nas suas 

relações com os consumidores, avaliado de 

acordo com a prática honesta de mercado 

e ou com o princípio geral de boa fé no 

âmbito da atividade profissional 

Critérios de Aferição 
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Critérios de Aferição 
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Prática comercial que prejudique 

sensivelmente a aptidão do 

consumidor para tomar uma decisão 

esclarecida 

 

Que o conduza a tomar uma decisão 

que não teria tomado de outro modo. 

Distorção substancial: 

Critérios de Aferição 
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Consumidor médio: 

Definição europeia: 

Razoavelmente bem informado, 

observador e circunspecto tomando 

em consideração os fatores sócio 

culturais e linguisticos. 

Critérios de Aferição 
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Critérios de Aferição 
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A maior parte dos consumidores que são 

alvo destas práticas são, precisamente, 

os menos protegidos. 

 

As práticas comercias desleais aliadas à 

especial vulnerabilidade dos 

consumidores levam a decisões pouco 

esclarecidas e irrefletidas. 

Critérios de Aferição 
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Práticas Comerciais 

Enganosas: 

Ações e Omissões 
Enganosas- art.ºs  
7º, 8º e 9º 

Práticas Agressivas – 
art.ºs 11º e 12º 

Em Especial 

Único grupo 
particularmente 
vulnerável – 
art.º 6º al. a) 
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Ações Enganosas 

- contém falsa informação relativa 

 a certos elementos; 

- induz em erro o consumidor; 

- leva-o a tomar uma decisão que 

 não teria tomado de outra 

 forma; 

 

- mesmo que a informação seja 

 factualmente correta. 

Critérios de Aferição 
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Omissões Enganosas 

- omite informação substancial; 

- oculta essa informação; 

- apresenta-a de forma pouco clara,  

 ininteligivel ou tardia;  

- não refere a intenção comercial da prática; 

- induz o consumidor a tomar uma decisão que de 

 outro modo não tomaria; 
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Práticas Comerciais Agressivas 

- utilização de assédio, coação ou 

 influência indevida; 

- que limite de forma significativa a 

 liberdade de escolha ou o 

 comportamento do consumidor; 

- induza o consumidor a tomar uma 

 decisão que não teria tomado de 

 outro modo; 
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- Momento, local, natureza a persistência; 

- Recurso a linguagem ou comportamentos ameaçadores ou 

 injuriosos; 

- Aproveitamento consciente de alguma vulnerabilidade 

 especial do consumidor; 

- Qualquer entrave não contratual ao exercício dos direitos 

 do consumidor 

Critérios de Aferição 
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Responsabilidade 

- Os contratos são anuláveis ou 

 modificáveis segundo juizos de 

 equidade; 

- Indemnização pelos prejuízos 

 nos termos gerais; 

- Ação inibitória; 
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